
PROJETO DE LEI
Nº 0057/2003

“Dispõe  sobre  autorização  para 
elevação do índice que fixa limites, para 
abertura de créditos suplementares.”

PAULO  ROBERTO  JULIÃO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do 
Município de São Sebastião, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a elevar em 10% 
(dez por cento) limite que trata o artigo 7º, inciso I, da Lei nº 1600/2002 
de 20 de dezembro de 2002.

Artigo 2º - Os recursos para cobertura dos créditos de que trata esta 
Lei serão indicados no Decreto de Abertura, nos termos da Lei 4320/64, 
em seu artigo 43.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião,.....

Paulo Julião 
PREFEITO MUNICIPAL

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO



Parecer conjunto ao
Projeto de Lei nº 057/03

Da  autoria  do  Chefe  do  Executivo  Municipal,  que 
pretende autorização desta Casa Legislativa para apreciar e deliberar sobre 
o Projeto em tela que “Autoriza a elevação do Índice que fixa limites 
para abertura de créditos suplementares”.

Pretende  o  Exmo.  Sr.  Prefeito  Municipal  na 
apresentação do referido Projeto de Lei, aumentar em 10% (dez por cento) 
o  índice  que  fixa limites  para  abertura  de  crédito,  visando  adequar  o 
orçamento do corrente ano para atender despesas decorrentes da maquina 
administrativa.

Encontra-se  o mesmo formalmente de  acordo com a 
legislação vigente.

Quanto ao mérito, deixamos a cargo do Douto Plenário 
a sua apreciação.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 14 de outubro de 2003.
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